LEI Nº 1.027, DE 16/10/87

Dispõe sobre denominação de via pública.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Passa a denominar-se Francisco Duarte Sobrinho a Rua inominada localizada entre as Quadras 13 e 50, Setor 20, inter5ligando a Avenida Castelo Branco à Avenida Acesita, no Bairro São José, neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor esta Lei na data de sua publicação.

     Timóteo, 16 de outubro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

